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Ofício

Caruaru, data da assinatura eletrônica.

A Sua Excelência o Senhor
Ary José Vanazzi
Presidente da Associação Brasileira de Municípios - ABM
SAUS Quadra  05 Bloco F -  Edifício  da  Associação Brasileira  de  Municípios  Brasília  Distrito
Federal. CEP 70.070-910

Assunto:  SUSPENSÃO  CAUTELAR  DE  ATIVIDADE  ECONÔMICA  e  outras  medidas
restritivas - Proc. 0800965-83.2023.4.05.8302

                 Senhor Presidente,

            Em cumprimento à decisão de id. 4058302.26629025 (em anexo), proferida nos autos da
Representação Criminal nº 0800965-83.2023.4.05.8302, com o objetivo de divulgação para todos
os municípios, informo a Vossa Excelência a determinação de SUSPENSÃO CAUTELAR DA
ATIVIDADE ECONÔMICA da COOPERATIVA DE PECUARISTAS E AGRICULTORES
DE ITAÍBA (CNPJ nº 08.529.004/0001-73), compreendendo, inclusive, a suspensão de todos os
contratos firmados entre órgãos, autarquias e empresas públicas atreladas ao Governo do Estado de
Pernambuco, com a consequente suspensão de quaisquer pagamentos em seu favor, bem como, a
proibição de que possa firmar novas contratações com o Poder Público.

            Outrossim, foi determinado contra PLANUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA, CNPJ nº 07.398.553/0002-74, a suspensão da execução do Contrato nº 207/2022 firmado
entre esta  e  a  Secretaria  de Educação e Esportes  de Pernambuco,  em decorrência do Processo
Licitatório nº 0141.2021 - Ata de Registro de Preços nº 47/2022 SEE/PE (Pregão Eletrônico nº
61/21),  com  a  consequente  suspensão  de  quaisquer  pagamentos  em  seu  favor,  assim  como  a
proibição de que possa firmar novas contratações com o Poder Público em todas as esferas cujo
objeto de fornecimento seja leite integral pasteurizado.

            Por fim, com o mesmo fundamento, a vedação atingiu também a empresa NATURAL DA
VACA ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 05.624.289/0001-33, sendo determinado em seu prejuízo
o  impedimento  de  ser  empresa  de  beneficiamento  de  leite  integral  pasteurizado  fornecido  por
pessoas jurídicas  contratadas pela  Administração Pública,  bem como a proibição de que possa
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firmar  quaisquer  contratações  com o  Poder  Público  cujo  objeto  seja  de  fornecimento  de  leite
integral pasteurizado.

            Atenciosamente,

Juiz Federal da 24ª Vara Federal/PE

(assinado digitalmente)
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